
PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
131, de 2010, do Senador Tião Viana, que altera 
o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 
que institui normas básicas sobre alimentos, e a 
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 
dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes 
e outros produtos, e dá outras providências, para 
determinar que rótulos, embalagens, etiquetas, 
bulas e materiais publicitários de produtos 
elaborados com recurso à nanotecnologia 
contenham informação sobre esse fato. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 131, de 2010, de autoria do Senador Tião Viana, 
estruturado em três artigos. 

O seu art. 1º acrescenta art. 22-A ao Decreto-Lei nº 986, de 21 
de outubro de 1969, para tornar obrigatória a informação, ao consumidor, a 
respeito da aplicação da nanotecnologia na produção de alimentos. 
Determina, também, que essa  informação conste do documento fiscal.
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Essa informação também se torna obrigatória, conforme 
determinação do art. 2º da proposição, nos rótulos, nas bulas, nos 
impressos, nas etiquetas, nas embalagens, nos prospectos e nos materiais 
publicitários relativos a medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. Para tanto, altera o art. 
57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

O art. 3º, cláusula de vigência, define que a lei que resultar do 
projeto entrará em vigor em cento e oitenta dias contados de sua 
publicação.

O PLS nº 131, de 2010, foi distribuído à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), que – em sessão de 20 de maio de 2010 – o 
rejeitou, e a esta Comissão, em decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas ao projeto de lei.

II – ANÁLISE

Compete a este colegiado pronunciar-se sobre o mérito de 
matérias atinentes à defesa do consumidor, consoante o disposto no art. 
102-A, III, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Como é do conhecimento desta Comissão, um dos direitos 
básicos do consumidor é a informação adequada e clara sobre os produtos 
ofertados, conforme previsto no art. 6º, III, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

Ademais, a oferta e a apresentação de produtos devem 
assegurar informações corretas, claras, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre os riscos que os produtos apresentam à saúde dos consumidores, 
além de outros dados, de acordo com o disposto no caput do art. 31 do 
CDC.
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Ressalte-se que a simples informação de que foram utilizados 
recursos de nanotecnologia durante a fabricação do produto pode induzir o 
consumidor em erro, porquanto esse dado não é suficiente para informar ao 
consumidor de forma clara e definitiva acerca dos possíveis riscos ou 
benefícios advindos do seu consumo.

Em nosso entendimento, o PLS nº 131, de 2010, confunde o 
consumidor e vai de encontro aos preceitos da norma consumerista.

Cumpre-nos, ainda, mencionar que a Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, que instituiu o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e 
criou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), autarquia sob 
regime especial vinculada ao Ministério da Saúde, versa sobre esse assunto. 

Mais especificamente, nos termos do art. 8º, § 1º, do referido 
diploma legal, incumbe à Agência a competência para regulamentar, 
controlar e fiscalizar medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas 
e demais insumos, processos e tecnologias (inciso I); e alimentos (inciso 
II). 

E, segundo o disposto em seu art. 7º, III, cabe à Anvisa 
estabelecer normas; e à sua Diretoria Colegiada editar normas sobre 
matérias de competência da Agência (art. 15, III). 

Como se percebe, a normatização proposta no PLS nº 131, de 
2010, insere-se nas matérias de competência normativa da Anvisa. 

Assim sendo, trata-se de matéria cujo disciplinamento, se 
pertinente, deveria ser feito mediante norma infralegal editada pela 
Diretoria Colegiada da Anvisa, órgão a quem cabe o papel regulamentador.

Por último, a proposta, se convertida em lei, não concorrerá 
para o adequado equilíbrio nas relações de consumo nem conferirá maior 
proteção ao consumidor.

Por essas razões, consideramos que o PLS nº 131, de 2010, 
não é meritório. 
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III – VOTO

Isto posto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 131, de 2010.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator


